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PORTARIANº 51/2025

Constitui comissão para formalização de processo de
Licitação para o Processo Administrativo Virtual nº
351/2025- CHAMAMENTO PUBLICO – PAA/LEITE, da
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento
Agrário e da Pesca/SEAGRI, e dá outras providências.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
DA PESCA - SEAGRI, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 2.148/77, combinado
com o Decreto nº 15.356 de 19 de junho de 1995, e ainda em conformidade com o Decreto nº 24.571, de
31 de julho de 2007, Decreto nº 29.953 de 10 de fevereiro de 2015, considerando o Decreto nº
30.958/2018 e demais disposições atinentes à matéria.

Considerando a necessidade de atendimento às metas constantes do Convênio Federal nº
904135/2020, Programa de Aquisição de Alimentos, Modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo do
Leite (PAA Leite), celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da
Pesca (SEAGRI), e o Ministério Do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
(MDS);

Considerando que o instrumento supracitado visa o fortalecimento da cadeia produtiva do leite por
meio da geração de renda do agricultor e o abastecimento familiar com a distribuição gratuita de leite para
as unidades recebedoras e famílias inscritas no CadÚnico.

Ante a necessidade de concretização da meta convenial e minimização da necessidade de
atendimento a famílias em vulnerabilidade alimentar.

R E S O LV E:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão para processamento da Chamada Pública de aquisição de

leite da agricultura familiar, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição e
Alimentos – PAA/LEITE, da Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca/
SEAGRI, por meio de Chamada Pública.

Art. 2º- A presente Comissão tem a seguinte composição:

Gleyciene Mary de Oliveira Dias Ramos;
Nissia Maria Nascimento Torres;
Raquel Gomes da Rocha

Art. 3º – A participação dos acima designados não será remunerada.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º – Revogam-se às disposições em contrário.

Dê-se conhecimento,
Cumpra-se

Aracaju, 30 de setembro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: DDZ6-OHE1-XNMK-VGZU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/11/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

ZECA RAMOS DA SILVA ***68168*** GABINETE DO SECRETÁRIO - SEAGRI Secretaria de Estado da Agricultura, de
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 30/09/2025 10:32:30 (Docflow) 


